
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2013

Fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes de
nível superior, profissional e médio na Câmara
Municipal de Toledo.

A  Câmara  Municipal  de  Toledo,  expressão  legítima  da  democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Esta Resolução fixa o valor da bolsa estágio dos estudantes
de nível superior, profissional e médio na Câmara Municipal de Toledo.

Art. 2º - A bolsa estágio dos estagiários é fixada:
I - R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) para estudante de nível

superior, com jornada diária de 06 (seis) horas; 
II  -  R$  500,00  (quinhentos  reais)  para  estudante  de  nível  médio  ou

profissional, com jornada diária de 04 (quatro) horas. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

SALA DAS SESSÕES da  Câmara  Municipal  de  Toledo,  Estado  do
Paraná, em 10 de julho de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

EDINALDO DOS SANTOS              WALMOR LODI
Primeiro Vice-Presidente                     Segundo Vice-Presidente

  SUELI GUERRA    LUIZ JOHANN
Primeiro Secretário                    Segundo Secretário

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.  toledo.  pr.  leg  .br  

http://www.cmt.pr.gov.br/
http://www.cmt.pr.gov.br/
http://www.cmt.pr.gov.br/
http://www.cmt.pr.gov.br/
http://www.cmt.pr.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORA VEREADORA

SENHORES VEREADORES 

Conforme contido art. 12 da Resolução nº 18, de 27 de maio de 2013 o
valor da bolsa de estágio, será definido por Resolução própria de iniciativa da Mesa.

Eis que, no último dia 4 de junho de 2013 a Mesa desta Casa reuniu-se
e, em consideração ao todo discutido com todos os Vereadores desta Casa, bem
assim, pelo que se pesquisou frente as empresa intermediadoras de estágio, fixou o
valor e jornada dos estagiários de nível superior e médio. 

Disto é que se propõe o Projeto de Resolução para Fixa o valor da
bolsa estágio  dos estudantes  de nível  superior,  profissional  e  médio  na Câmara
Municipal de Toledo. 
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